
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 2085/2024 la 
  IND , 

DiApOo,sP43re: ,IMPLANTAÇÃO DE UMA ES.00I-A De ENSINO MÉDIO 

NO JARDIM DOS ALTOS, NESTE MUNICIPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto aos 

órgãos competentes para requerer nos termos regimentais, quanto a possibilidade de 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO JARDIM DOS ALTOS. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 10 de outubro de 2024 

1113==ra de Barueri 

A Secretaria Legislati • rovidenciar 

conform rde a pro a 

i •ki Em 

$ideltrk"" 

Rodrigues Marques Figueiredo 
Rodrigo Rodrigues 

Vereador 

Justificativa 

Se faz necessário a implantação de uma escola de ensino médio no 

Jardim dos Altos para ampliar as oportunidades educacionais na região. A criação 

de uma instituição voltada para essa faixa etária facilitaria o acesso à educação de 

qualidade, beneficiando-cliretamente s jovens -do -b.airr-o e -bain--os -arr-adofes, -que 

poderiam estudar mais perto de casa. 

Essa ação ajudaria a consolidar o nosso compromisso com a educação 

e o futuro dos jovens. 
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